Altera a Lei n® 11.340, de 7 de agosto
de 2006, para autorizar, nas
hipdéteses que especifica, a aplicacéo
de medida protetiva de urgéncia, pela
autoridade judicial ou policial, a
mulher em situacdo de violéncia
doméstica e familiar ou a seus
dependentes e d& outras providéncias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 11.340, de 7 de
agosto de 2006, para autorizar, nas hipdteses que especifica,
a aplicacdo de medida protetiva de urgéncia, pela autoridade
judicial ou policial, a mulher em situacdo de violéncia
doméstica e familiar ou a seus dependentes e d& outras
providéncias.

Art. 2° A Lei n® 11.340, de 7 de agosto de 2006,
passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 12-C e 38-A:

“Art. 12-C. Verificada a existéncia de
risco atual ou iminente a vida ou a integridade
fisica da mulher em situacdo de violéncia doméstica

e familiar ou de seus dependentes, o agressor sera

imediatamente afastado do lar, domicilio ou local de

convivéncia com a ofendida:
I - pela autoridade judicial;
IT - pelo delegado de policia, gquando o

Municipio n&o for sede de comarca; ou

IIT - pelo policial, quando o Municipio
ndo for sede de comarca e ndo houver delegacia

disponivel no momento da dentncia.



§ 1° Nas hipdteses dos incisos II e III do
caput deste artigo, o juiz serd comunicado no prazo
maximo de 24 (vinte e quatro) horas e decidiréa, em
igual prazo, sobre a manutencdo ou a revisdao da
medida aplicada, devendo dar ciéncia ao Ministério
Piblico concomitantemente.

§ 2° Nos casos de risco a integridade
fisica da vitima ou a efetividade da medida
protetiva, ndo serd concedida liberdade ao preso.”

“Art. 38-A. 0 Jjuiz competente
providenciarad o registro da medida protetiva de
urgéncia.

Paradgrafo Unico. As medidas protetivas de
urgéncia serdo registradas em banco de dados mantido
e regulamentado pelo Conselho Nacional de Justicga,
garantido o acesso do Ministério Publico, da
Defensoria Publica, dos 6rgdos de seguranca publica
e assisténcia social, com vistas a fiscalizacdo e a
efetividade das medidas protetivas.”

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacédo.
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